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SECRETARIA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 122/2016- DIAFI/SEPLAN, DE 12 DE 
MAIO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira da Secretaria de Estado de 
Planejamento, no uso de suas atribuições legais que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº. 0045/2015, de 28 de janeiro de 
2015, publicado no DOE nº 32.820, de 02 de fevereiro de 2015
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro 
de 2013,
CONSIDERANDO o Processo nº 2015/445760
CONSIDERANDO o que confere à Administração a prerrogativa de 
acompanhar e fi scalizar a execução dos Contratos Administrativos 
celebrados, visando o cumprimento das obrigações contratuais 
e a prestação adequada dos serviços contratados, nos termos 
previstos no art.58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 - 
Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fi scalização dos Contratos 
Administrativos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas 
nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente ser 
acompanhada a execução por um servidor designado para fi scal 
do contrato, de acordo com o dispositivo no art. 67, § 1º e 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
CARDOSO JUNIOR, matrícula n° 57174780/1 ocupante do cargo 
de Técnico em Gestão de Informática, para a função de Fiscal 
e RAIMUNDO NONATO SANTANA DE CARVALHO, matrícula n° 
28428/1 ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais para 
função de suplente do Contrato nº 03/2016, fi rmado entre a 
Empresa KLEBER ARRABAÇA BARBOSA- EPP e a Secretaria de 
Estado de Planejamento
Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO:
I - Acompanhar  e fi scalizar a execução do contrato;
II - Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, 
objeto e clausulas contratuais;
III - Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato;
IV - Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado 
está em conformidade com o valor estabelecido no contrato, 
atestando a fatura de pagamento na unidade fi nanceira, juntando, 
inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado;
V - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
VI - Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução 
do contrato;
Art. 3º - Fica estabelecido que as determinações que 
ultrapassarem as atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas 
a Diretoria Administrativa e Financeira em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vistas ao estrito 
cumprimento da execução do contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 12 de maio de 2016.
Flávia Christiane de Alcântara Figueira Secco

Diretora Administrativa e Financeira / SEPLAN
Protocolo 961853

PORTARIA Nº. 123/2016- DIAFI/SEPLAN, DE 12 DE 
MAIO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira da Secretaria de Estado de 
Planejamento, no uso de suas atribuições legais que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº. 0045/2015, de 28 de janeiro de 
2015, publicado no DOE nº 32.820, de 02 de fevereiro de 2015
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro 
de 2013,
CONSIDERANDO o Processo nº 2015/445760
CONSIDERANDO o que confere à Administração a prerrogativa de 
acompanhar e fi scalizar a execução dos Contratos Administrativos 
celebrados, visando o cumprimento das obrigações contratuais 
e a prestação adequada dos serviços contratados, nos termos 
previstos no art.58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 - 
Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fi scalização dos Contratos 
Administrativos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas 
nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente ser 
acompanhada a execução por um servidor designado para fi scal 
do contrato, de acordo com o dispositivo no art. 67, § 1º e 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor CARMEN ELENA DE ANDRADE 

SOUTO, matrícula n° 54185350-2 ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão de Informática para a função de Fiscal e RAIMUNDO 
NONATO SANTANA DE CARVALHO, matrícula n° 28428/1 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para função 
de suplente do Contrato nº 04/2016, fi rmado entre a Empresa 
TOTALCAD TREINAMENTO E COMÉRCIO LTDA-EPP e a Secretaria 
de Estado de Planejamento
Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO:
I - Acompanhar  e fi scalizar a execução do contrato;
II - Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, 
objeto e clausulas contratuais;
III - Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato;
IV - Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado 
está em conformidade com o valor estabelecido no contrato, 
atestando a fatura de pagamento na unidade fi nanceira, juntando, 
inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado;
V - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
VI - Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução 
do contrato;
Art. 3º - Fica estabelecido que as determinações que 
ultrapassarem as atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas 
a Diretoria Administrativa e Financeira em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vistas ao estrito 
cumprimento da execução do contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 12 de maio de 2016.
Flávia Christiane de Alcântara Figueira Secco

Diretora Administrativa e Financeira / SEPLAN

Protocolo 961856

PORTARIA Nº. 124/2016- DIAFI/SEPLAN, DE 12 DE 
MAIO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira da Secretaria de Estado de 
Planejamento, no uso de suas atribuições legais que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº. 0045/2015, de 28 de janeiro de 
2015, publicado no DOE nº 32.820, de 02 de fevereiro de 2015
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro 
de 2013,
CONSIDERANDO o Processo nº 2015/445760
CONSIDERANDO o que confere à Administração a prerrogativa de 
acompanhar e fi scalizar a execução dos Contratos Administrativos 
celebrados, visando o cumprimento das obrigações contratuais 
e a prestação adequada dos serviços contratados, nos termos 
previstos no art.58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 - 
Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fi scalização dos Contratos 
Administrativos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas 
nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente ser 
acompanhada a execução por um servidor designado para fi scal 
do contrato, de acordo com o dispositivo no art. 67, § 1º e 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
CARDOSO JUNIOR, matrícula n° 57174780/1 ocupante do cargo 
de Técnico em Gestão de Informática para a função de Fiscal 
e LUIZ HUMBERTO ALVES DE ALMEIDA, matrícula n° 26298/1 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, para função 
de suplente do Contrato nº 05/2016, fi rmado entre a Empresa 
FORTE ENGENHARIA E TECNOLOGIOA EIRELI-ME e a Secretaria 
de Estado de Planejamento
Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO:
I - Acompanhar  e fi scalizar a execução do contrato;
II - Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, 
objeto e clausulas contratuais;
III - Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato;
IV - Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado 
está em conformidade com o valor estabelecido no contrato, 
atestando a fatura de pagamento na unidade fi nanceira, juntando, 
inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado;
V - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
VI - Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução 
do contrato;
Art. 3º - Fica estabelecido que as determinações que 
ultrapassarem as atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas 
a Diretoria Administrativa e Financeira em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vistas ao estrito 
cumprimento da execução do contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 12 de maio de 2016.
Flávia Christiane de Alcântara Figueira Secco

Diretora Administrativa e Financeira / SEPLAN
Protocolo 961858

PORTARIA Nº. 125/2016- DIAFI/SEPLAN, DE 12 DE 
MAIO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira da Secretaria de Estado de 
Planejamento, no uso de suas atribuições legais que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº. 0045/2015, de 28 de janeiro de 
2015, publicado no DOE nº 32.820, de 02 de fevereiro de 2015
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro 
de 2013,
CONSIDERANDO o Processo nº 2015/445760
CONSIDERANDO o que confere à Administração a prerrogativa de 
acompanhar e fi scalizar a execução dos Contratos Administrativos 
celebrados, visando o cumprimento das obrigações contratuais 
e a prestação adequada dos serviços contratados, nos termos 
previstos no art.58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 - 
Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fi scalização dos Contratos 
Administrativos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas 
nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente ser 
acompanhada a execução por um servidor designado para fi scal 
do contrato, de acordo com o dispositivo no art. 67, § 1º e 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
CARDOSO JUNIOR, matrícula n° 57174780/1 ocupante do cargo 
de Técnico em Gestão de Informática para a função de Fiscal 
e LUIZ HUMBERTO ALVES DE ALMEIDA, matrícula n° 26298/1 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, para função de 
suplente do Contrato nº 06/2016, fi rmado entre a Empresa JR 
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA - LTDA e a Secretaria 
de Estado de Planejamento
Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO:
I - Acompanhar  e fi scalizar a execução do contrato;
II - Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, 
objeto e clausulas contratuais;
III - Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato;
IV - Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado 
está em conformidade com o valor estabelecido no contrato, 
atestando a fatura de pagamento na unidade fi nanceira, juntando, 
inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado;
V - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;
VI - Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução 
do contrato;
Art. 3º - Fica estabelecido que as determinações que 
ultrapassarem as atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas 
a Diretoria Administrativa e Financeira em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vistas ao estrito 
cumprimento da execução do contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 12 de maio de 2016.
Flávia Christiane de Alcântara Figueira Secco
Diretora Administrativa e Financeira / SEPLAN

Protocolo 961859

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo aditivo: 5º
Contrato nº 022/2013
Data da assinatura: 12/05/2016
Justifi cativa: o presente Termo Aditivo tem como objeto a 
repactuação de valores do Contrato, com base na Convenção 
Coletiva de Trabalho 2016/2017, conforme previsto na Cláusula 
Oitava do Contrato.
Valor: O valor mensal do Presente Contrato passa a ser de R$ 
5.556,06(cinco mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e seis 
centavos)perfazendo o valor global em R$ 66.672,72(sessenta 
e seis mil, seiscentos e setenta e dois reais e setenta e dois 
centavos), repactuado a contar de janeiro de 2016.
Orçamento: 19101.04.122.1297.8338  Natureza da Despesa: 
339037 Fonte: 0101.
Contratado: POLO SEGURANÇA ESPECIALIZADA LTDA
CNPJ: 02.650.833/0001-23
Endereço: Rua Amália Carmona, nº 234 Bairro: Nova Brasília, 
CEP: 68.790-000, Santa Izabel do Pará-Pa
Ordenador: Flavia Christiane de Alcântara Figueira Secco
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo 961849


